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coNTRATo euE ENTRE st cELEBRAM o sERvtço,¡uro¡¡olvlo oe Áoun E
ESGOTO DO MUNICíPIO OE SOROCABA E A FACIS PNÉ.UOI.DADOS COMÉRCIO E
sERVtços LTDA., pARA FoRNEcTMENTo oe eruÉts DE coNcRETo c¡ríruonlco,
CONICO E ARMADO PARA BASE DE PV, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO
No 3601/2020 - SAAE

o sERVIço luroruoMo oe Ácue E ESGoTo do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, no 255,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato
representado pelo seu Diretor Geral, senhor RONALD PEREIRA
DA SILVA, portador da Cédula de ldentidade RG no 16.879.879-7
e CPF no 156.609.138-14, doravante denominado simplesmente
SAAE, e a FAGTS PRÉ-MOLDADOS COMÉRC|O E SERVTçOS
LTDA., com sede à Rua Padre Lara Moraes, no 145 - Bairro Vila
Hortência, na cidade de Sorocaba/SP - CEP.: 18020-270, inscrita
no CNPJ-MF sob o no 35.284.'18410001-43, representada neste ato,
pelo seu representante de vendas, senhor CARLOS ALBERTO
CASSANIGA, portador da Cédula de ldentidade RG no 9.503.264-
2 e CPF no 031.881.558-32, doravante designada CONTRATADA,
têm entre si, justo e contratado nos termos da Lei Federal no
8.666/93, em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico no
3112021 - Processo Administrativo no 360112020 - SAAE, e as
cláusulas a seguir reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA - Objeto.

1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe
foi feita no Processo Administrativo no 3601/2020 - SAAE, e por força do presente
instrumento, se obriga a fornecer para o SAAE, Anéis de Concreto Cilíndrico, Gônico e
Armado para base de PV, destinado a Diretoria Operacional de Esgoto, conforme a
quantidade estimada, especificação, marca e preço apresentado:
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80ROCABA

LOTE 01 E 04 - COTA RESERVADA E AMPLA CONCORRÊT.¡CII

Item Qtde. Unid. Especificação do objeto Marca Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

01 650 Pç ANÉIS DE coNcRETo cILíNDRIco
REFORçADO I,l0 X 0,50 X 0,05M
Especificaçöes:
Lado da bolsa:
Diâmetro externo = 1,10m

Facis 164,80 107j20,00
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coNTRATo N" 44 ßLct2o2,a

Diâmetro interno = 1,00m
Lado da ponta:
Diâmetro externo = 0,97m
Diâmetro interno = 0,87 10,872m

Largura do anel = 0,50m
Espessura do anel = 0,05m

Reforço estrutural com armadura: A
armadura principal deve ser posicionada
de forma a garantir aos cobrimentos
mínimos exigidos pela norma NBR 8890,
sendo que as barras transversais da
armadura não devem afastar-se entre si
ou das extremidades do tubo por mais de
150mm, sendo que na bolsa este
afastamento não pode ser maior que
50mm e na ponta 70mm, tendo pelo
menos duas espiras em sua extremidade.
As emendas de barras podem ser feitas
por transpasse ou solda, por
metodologias que garantam a
continuidade da capacidade estrutural do
conjunto.
Cobrimento mínimo da armadura: O
cobrimento interno das armaduras deve
ser no mínimo de 20mm e o cobrimento
externo no mínimo de 15mm para os
tubos de diâmetro nominal até 600mm,
Para os tubos com diâmetros nominais
maiores que 600mm, o cobrimento
interno das armaduras deve ser no
mínimo de 30mm e o cobrimento externo
no mínimo de 20mm.
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LOTE 02 E 05 - COTA RESERVADA E AMPLA CONCORRÊT.¡CN

Item Qtde. Unid. Especificação do objeto Marca Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

0t 450 Pç. ANÉIS DE CONCRETO CONICO
REFORçADO 1,10 X 0,50 X 0,05M
Especificaçöes:
Lado da bolsa:
Diâmetro externo = 1,10m
Diâmetro interno = 1,00m

Facis 199,00 89.550,00
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Lado da ponta:
Diâmetro externo = 0,84m
Diâmetro interno = 0,60m
Diâmetro interno do encaixe = 0,60 /
0,75m

Largura do anel = 0,50m

Reforço estrutural com armadura: a
armadura principal deve ser posicionada
de forma a garantir aos cobrimentos
mínimos exigidos pela norma NBR 8890,
sendo que as barras transversais da
armadura não devem afastar-se entre si
ou das extremidades do tubo por mais de
150mm, sendo que na bolsa este
afastamento não pode maior que 50mm e
na ponta 70mm, tendo pelo menos duas
espiras em sua extremidade. As
emendas de barra podem ser feitas por
transpasse ou solda, por metodologias
que garantam a continuidade da
capacidade estrutural do conjunto.
Cobrimento mínimo da armadura: o
cobrimento interno das armaduras deve
ser no mínimo de 20mm e o cobrimento
externo no mínimo de 15mm para os
tubos de diâmetro nominal até 600mm.
Para os tubos com diâmetro nominal
maiores que 600mm, o cobrimento
interno das armaduras deve ser no
mínimo de 30mm e o cobrimento externo
no mínimo de 20mm.

LOTE 03 E 06 - COTA RESERVADA EAMPLA CONCORRÊUCN

Item Qtde Unid. Especificaçäo do objeto Marca Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

0l 100 Pç. ANEIS DE CONCRETO ARMADO PARA
PV, DE = 1,10/0,96M
Especificaçöes:
Anel pré moldado, em concreto armado
para base de poço de visita, fundo
fechado, em conformidade com as
características a seguir:

Facis 305,00 30.500,00
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- Diâmetro lnterno da base: 1.000 mm
- Diâmetro lnterno da ponta: 860 mm
- Altura: 570 mm
- Espessura da parede: 50 mm
- Espessura da laje de fundo: 60 mm
- Com duas aberturas (furos) circulares
nas paredes sentido diametral, com
diâmetro de 210 mm.
Conforme desenho anexo no 5112014

TOTAL GERAL (R$) 227.170,00

SEGUNDA -Prazo e condições de execuçäo do objeto.

2.'4. A CONTRATADA é obrigada a entregar e descarregar o
objeto na Unidade Planalto do SAAE, situada na Rua Pedro Ferreira, no 67, Jardim
Planalto, Sorocaba/SP, das 08h às 15h.

2.2. O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias
corridos, contados de cada solicitação do SAAE.

2.2.1. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega.

2.2.2. Os objetos seräo inspecionados de acordo com
o estabelecido no item 4 do Termo de Referência - Anexo ll do edital, conforme as normas
vigentes declaradas na lnstruçäo de lnspeção de Recebimento de Materiais - Anexo IX do
edital.

2.2.3. Os objetos serão considerados recebidos após
a conferência e aprovaçäo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos
objetos entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.2.3.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
näo corresponderem às especificaçöes do edital e seus anexos, determinando suas
adequações que deverão ocorrer no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.

2.3. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maio
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, d
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhi
pela Administração, sob pena de aplicação das sanções estabelecidas.
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2.4. Fiscalização: O SAAE designará o senhor DONIZETE
MORALES, CPF no 327 .205.788-94 e e-mail: donizetemorales@saaesorocaba.sp.qov.br,
do Setor de Materiais e Logística, para representá-lo na qualidade de fiscalizador contrato.
O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício da
fiscalizaçä0.

2.4.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitação e Contratos, que formalizará a alteraçäo
por apostilamento.

2.5. Representaçäo da CONTRATADA: Deverá ser mantido
o senhor CARLOS ALBERTO CASSANIGA, CPF no 031.881.558-32 e e-mail:
carlos@facis.com.br, como preposto e responsável pela execução do objeto, que prestará
toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado
pela fiscalizaçâo.

2.5.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que
venha interferir na execuçäo do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificaçäo da conformidade do objeto com a especificação.

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalizaçâo, após a verificaçäo da qualidade, quantidade o material e
consequente aceitação.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execuçäo do objeto, bem como, os custos
relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida
até o local de destino.

12 (doze)meses, 
" "on,Íi'i" d"3'd3':i?:.:?,åi#::"oö""?lftiJ: tffi:Ji,,ffii"i,i i:

da Lei Federal 10.1922001.

in d i ce d e p reços 
" 
o c ol3l,", o3i J lËt#,Fåi ï::'J:f" 1",,i:i: l" tr i#, ä iffi ",

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a segui
fórmula:

d
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Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = fndice do mês de apresentaçäo da proposta.

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 0812015-SAAE, sendo:

4.4.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfatura, concluído entre
segunda e terça feira;

4.4.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscallfatura, concluído entre
quarta e sexta-feira;

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no p'azo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

4.5.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.5.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o p'azo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentaçäo do documento corrigido.

4.6. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

pasamento, o. sAAE^sunorfariÍ 1,liou..i:,';iÌ: i:J:ii;:iii,'å i:::1""Ë,,.il8:: lZ Ivariação do "índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data dafl
exigibitiOade e a data de seu efetivó pagamento l4/

v
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4.6.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/g3.

4.7. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.gov.br.

QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condiçöes de execução pela CONTRATADA, quando não
couber as sançöes pecuniárias.

5.1.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sançöes estabelecidas.

5.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 1Oo/o (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execuçäo näo estiver regularizada, o contrato, a critério do SAAE, ser
rescindido;

5.1.4. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.5. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão por inadimplência da GONTRATADA.

5.1.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

'deixar 
de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçäo de seu
objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPED¡DA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
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sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais
(Art.7o, Lei Federal 10.520102).

5.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 24.05.00 3.3.90.30
17 512 5005 2165 04.

SETIMA - Vinculação ao edital do Pregäo Eletrônico no
31t2021.

7.1. A execução do presente contrato está vinculado aos
termos do edital do Pregão Eletrônico no 3112021, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 3601/2020 - SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condiçÕes de habilitação e de qualificação exigidas
por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios
sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.3.1. HABTL¡TACÃO JURíD|CA (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual: inscriçäo
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição
do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicaçäo dos seus administradores;

'ft
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d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condiçäo de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificaçao como ME ou EPP, OU pela adesäo da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

f) lnscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser
o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

7.3.',.1. Os documentos acima deveräo
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçäo respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
(art.29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscriçäo no Cadastro de
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede da GONTRATADA, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra
equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidöes:

cl) Certidäo Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidäo de Regularidade de ICMS -
lmposto sobre Circulaçäo de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda

__æ I
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E Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidas
pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

d) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do GRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

0 A comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento.
No entanto. toda a documentacão exioida para efeito de comprovaçäo de reqularidade
fiscal deve ser apresentada. mesmo que esta apresente alquma restrição. sob pena de
inabilitacão

nl Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo púbtica,
para a regularização da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certídões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

f4 A não regularização da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à
contrataçäo, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital.

. . f3) A participaçäo na condiçäo de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicaçäo das sançöes previstas em Lei.

7.3.3. QUALTFTCACÃO ECONÔM|CO
FINANCEIRA (art.3l da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado ou patrimônio líquido não inferior a 8o/o (oito por cento) do valor total registrado,
comprovado através da apresentaçäo da cópia do Certificado de Registro Cadastral,
Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentação do balanço.

a1) Se a opção da GONTRATADA for
pela comprovaçäo do patrimônio líq uido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e

t,
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Demonstraçöes Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

al.l) O balanço patrimonial e
demonstrações contábeis serão aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio
de:

Publicação em Diário Oficial;
ou

Publicaçäo em Jornal; ou

Cópia ou fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicílio da GONTRATADA
ou em outro órgäo equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovação por Sped.

b) Certidão Negativa de Falência, insolvência,
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo dÍstribuidor judicial da sede da
CONTRATADA pessoa jurídica ou empresário individual.

b1) Nos casos de Recuperação Judicial e
Extrajudicial, serão aceitas certidões positivas, com demonstração do plano de recuperação,
já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade
econômico-fi nance ira.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaração de que não existem no quadro
de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme Anexo VErro! Fonte de referência não encontrada. do edital.

7.3.5. Será verificado o eventual descumprimento
das condicões de participacão. especialmente quanto à existência de sancão que
impeca a participacão no certame ou a futura contratacão. mediante a consulta aos
sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. po rta ld atra n spa re n cia. g ov. br/sa ncoes/ce is) ;
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php),

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa CONTRATADA e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo '12 da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada
pelos Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovaçäo dos poderes de
representação através da apresentação de procuraçäo que designe expressamente
seu representante para assinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar prazo de validade
das certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidãs até 180 (cento
e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato,
R$ 227.170,00 (duzentos e vinte e sete mil e cento e setenta reais).

NONA - vigência contratual

importa em

9.1. A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais. I

DÉCIMA- rescisão contratua , 
l,10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece f

integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.
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10,2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

OÉclua PRlMEIRA - legistação apticável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alterações, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 0510912005, Decreto Municipal no 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resolução no 0812015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

1',.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

Sorocaba, J+ de de 2021

sERVrçO NOMO DE SGOTO DE SOROCABA
Ronald Pereira da - Diretor Geral

sERVrçO A A E ESGOTO DE ROCABA
Donizete les -

FACIS P SERV|çOS LTDA.
Carlos Alberto ntante de Vendas

Testemunhas:
01.

Caren
ChefedoSetot

deftitaçées

02.
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1. ldentificaçäo do Dirigente:

Nome: Carlos Alberto Cassaniga CPF: 031.881.558-32

Cargo: Representante de vendas

Empresa: Facis Pré-Moldados Comércio e Serviços Ltda.

Telefone:(15)3226-9200199604-2310 e-mail:carlos@facis.com.br

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 1 0.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contratação, e que:

!.fnao incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidöes
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informações aqui prestadas são verdadeiras.

Sorocaba, -)Y de 2021

Y
FACIS P
Carlos Al

ro E sERVrços LTDA.
a

Represen vendas
RG no 9.503.264-2

(,

-P
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TERMo DE c¡ÊNcle E DE NonFtcAçÃo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: Facis Pré-Moldados Comércio e Serviços Ltda.

coNTRATo N" (DE ORTGEM): ìu\ tstCtzozt
OBJETO: Fornecimento de Anéis de Concreto Cilíndrico, Cônico e Armado para base de

PV

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

',. Estamos C¡ENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

2

b) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

c) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

d) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo g0 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

e) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estäo cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme "Declaração(ões) de
Atualizaçäo Cadastral" anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do

,".'Ï:i:i iii :ï:i;;: " - 
atua I izad o,,s 

a me nto fi n a, ",",,"[.*"a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e cr
publicação;
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Nome: Ronald Pereira da Silva
Cargo: Diretor Geral
CPF: 156.609.138-14
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba, jT de -41s,c^,u! *de2021

RESPONSÁVEIS
DISPENSA/INEXI

Nome: Ronald
Cargo: Diretor
CPF: 156.609.1 38-14

RESPONSÁVCIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo CONTRATANTE:

9l

PELA HOMOLOGAçÃO DO CERTAME OU RATTFTCAçÃO DA
BIL|DADE DE L|C|TAÇAO:

da Silva

Nome: Ronald Pe
Cargo: Diretor Ge
CPF: 156.609.138-14

Pela CONTRATADA:

Nome a
ndas

CPF

ORDENADOR DE DA CONTRATANTE:

Nome: Ronald Pe
Cargo: Diretor Geral
CPF: 156.609.138-14

þ .*^^,"^9,sãO{bb
Nome: Bruno dos Santos Rodrigues da Silva
Cargo: Diretor Op. de lnfra. e Logística
CPF: 317.497.978-10

da Silva

SOROCABA
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coNTRATos ou ATos ¡uníolcos eruÁlooos
DEcLARAçAo DE DocumENros À DtspostçÃo oo TRIBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71 .480.560/0001 -39

CONTRATADA: Facis Pré-Moldados Comércio e Serviços Ltda.

CNPJ No: 35.284 .1841OOO1-43

CONTRATO N' (DE ORTGEM): no 4q ßLC:2O21.

DATA DA ASSTNATUR.A: J* t ) L t2021

MGÊNctA: 12 meses

OBJETO: Fornecimento de Anéis de Concreto Cilíndrico, Cônico e Armado para base de
PV.

VALOR (R$): 227.170,00 (duzentos e vinte e sete mil e cento e setenta reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçäo, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçäo do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Sorocaba, j{ ae -tøe¿J.^,:r de 2021

Ronald Pereira
Diretor Geral

lva

rqope re ira 07(Og ma i l. com

/
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Fornecimento de Anéis de Concreto Cilíndrico, Cônico e Armado para base de PV, para 
atendimento à área Operacional de Esgoto do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, conforme especificações, quantidades estimadas e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

Ref. S.C.083/2020. 

2. QUANTIDADE 

2.1. LOTE 01 

162 Anéis de Concreto Cilíndrico Reforçado 1,10 x 0,50 x 0,05m. 

2.2. LOTE 02 

112 Anéis de Concreto Cônico Reforçado 1,10 x 0,50 x 0,05m. 

2.3. LOTE 03 

25 Anéis de Concreto Armado para PV, DE = 1,10 / 0,96 m. 

2.4. LOTE 04 

488 Anéis de Concreto Cilíndrico Reforçado 1,10 x 0,50 x 0,05m. 

2.5. LOTE 05 

338 Anéis de Concreto Cônico Reforçado 1,10 x 0,50 x 0,05m. 

2.6. LOTE 06 

75 Anéis de Concreto Armado para PV, DE = 1,10 / 0,96 m. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

- Anel de concreto armado cilíndrico, ponta e bolsa, medindo: 
Lado da bolsa: 
Diâmetro externo = 1,10m 
Diâmetro interno = 1,00m 
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Lado da ponta: 
Diâmetro externo = 0,97m 
Diâmetro interno = 0,87 / 0,872m 
 
Largura do anel = 0,50m 
Espessura do anel = 0,05m 
 
Reforço estrutural com armadura: A armadura principal deve ser posicionada de forma a 
garantir aos cobrimentos mínimos exigidos pela norma NBR 8890, sendo que as barras 
transversais da armadura não devem afastar-se entre si ou das extremidades do tubo por 
mais de 150mm, sendo que na bolsa este afastamento não pode ser maior que 50mm e na 
ponta 70mm, tendo pelo menos duas espiras em sua extremidade. As emendas de barras 
podem ser feitas por transpasse ou solda, por metodologias que garantam a continuidade 
da capacidade estrutural do conjunto. 
Cobrimento mínimo da armadura: O cobrimento interno das armaduras deve ser no mínimo 
de 20mm e o cobrimento externo no mínimo de 15mm para os tubos de diâmetro nominal 
até 600mm. Para os tubos com diâmetros nominais maiores que 600mm, o cobrimento 
interno das armaduras deve ser no mínimo de 30mm e o cobrimento externo no mínimo de 
20mm. 

 

- Anel de concreto armado cônico, ponta e bolsa, medindo: 
Lado da bolsa: 
Diâmetro externo = 1,10m 
Diâmetro interno = 1,00m 
 
Lado da ponta: 
Diâmetro externo = 0,84m 
Diâmetro interno = 0,60m 
Diâmetro interno do encaixe = 0,60 / 0,75m 
 
Largura do anel = 0,50m 
 
Reforço estrutural com armadura: a armadura principal deve ser posicionada de forma a 
garantir aos cobrimentos mínimos exigidos pela norma NBR 8890, sendo que as barras 
transversais da armadura não devem afastar-se entre si ou das extremidades do tubo por 
mais de 150mm, sendo que na bolsa este afastamento não pode maior que 50mm e na 
ponta 70mm, tendo pelo menos duas espiras em sua extremidade. As emendas de barra 
podem ser feitas por transpasse ou solda, por metodologias que garantam a continuidade 
da capacidade estrutural do conjunto. 
 
Cobrimento mínimo da armadura: o cobrimento interno das armaduras deve ser no mínimo 
de 20mm e o cobrimento externo no mínimo de 15mm para os tubos de diâmetro nominal 
até 600mm. Para os tubos com diâmetro nominal maiores que 600mm, o cobrimento 
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interno das armaduras deve ser no mínimo de 30mm e o cobrimento externo no mínimo de 
20mm. 

 

- Anel de Concreto Armado para PV: 
Anel pré moldado, em concreto armado para base de poço de visita, fundo fechado, em 
conformidade com as características a seguir: 
- Diâmetro Interno da base: 1.000 mm 
- Diâmetro Interno da ponta: 860 mm 
- Altura: 570 mm 
- Espessura da parede: 50 mm 
- Espessura da laje de fundo: 60 mm 
- Com duas aberturas (furos) circulares nas paredes sentido diametral, com diâmetro de 
210 mm. 
Conforme desenho anexo nº 51/2014 

4. INSPEÇÃO TÉCNICA 

Conforme Instrução elaborada pela CMM (em anexo). 

5. PRAZO DE ENTREGA 

Sempre que houver a necessidade do material, o SAAE encaminhará a quantidade 
desejada via e-mail, devendo a contratada efetuar a entrega no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, após o recebimento de cada solicitação, no horário das 08h00 as 15h00. 

O material deverá ser entregue em até 05 parcelas de acordo com as necessidades do 
SAAE, durante o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato. 

O(s) material(s) será(ão) considerado(s) recebido(s) após a conferência e aprovação pelo 
almoxarifado. Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder à(s) 
especificação(ões) do Termo de Referência, determinando sua substituição, bem como, 
determinando sua complementação se houver diferença de quantidade, o que, em ambas 
hipóteses, deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de sua  
responsabilidade todas as despesas e riscos relativos à substituição e/ou a 
complementação. 

Será de responsabilidade exclusiva da licitante, toda mão-de-obra empregada e seus 
decorrentes custos trabalhistas, bem ainda, os custos relacionados ao carregamento, 
transporte das mercadorias do local de partida até o local de destino, entrega e 
descarregamento do material e equipamentos empregados. 
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6. GARANTIA 

De acordo com as normas de fabricação. 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por lote. 

8. LOCAL DA ENTREGA 

Rua Pedro Ferreira, 67 – Jd. Planalto. 
SAAE Unidade Planalto – Setor de Materiais e Logística 
Sorocaba SP 
Horário das 08h00 as 15h00 

9. UNIDADE FISCALIZADORA 

Setor de Materiais e Logística 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, comprovando o fornecimento de produto, equivalente ou superior a 50% (cinquenta 
por cento), similar e compatível com o objeto desta licitação, devendo constar quantidade, 
prazos de fornecimento e Especificação do mesmo (Súmula 24 do TCESP e art. 30 da Lei 
Federal nº 8.666/93). 
O(s) atestado(s) que não esteja(m) em nome da licitante somente será(ão) aceito(s) nos 
casos de cisão, fusão e incorporação da pessoa jurídica, bem como na hipótese da 
constituição de subsidiária integral nos termos dos arts 251 e 252 da Lei 6.404/76 e do Inc. 
II do art. 50 da Lei 11.101/05, em que esteja comprovada, inequívoca e documentalmente, 
a transparência definitiva, para si, do acervo técnico. 
É permitido o somatório de atestados que comprovem o percentual acima estabelecido. 
O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original ou cópia 
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) 
expediu, com a devida identificação. 

Sorocaba, 05 de maio de 2021. 

 

 
WILSON JOSÉ DUARTE DA SILVA 
Chefe do Setor de Materiais e Logística 
 

BRUNO DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA 
Diretor Operacional de Infraestrutura e Logística 
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JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de material de consumo controlado pelo almoxarifado e de uso contínuo. 

Este material é especialmente utilizado pela área operacional de esgoto em serviços de 
manutenção ou obras de implantação de poço de visita de rede de esgoto.  

Esta aquisição é necessária visando manter o saldo de material em estoque, assim como o 
atendimento à área operacional, possibilitando o regular andamento dos serviços a serem 
executados, sem gerar prejuízo para a administração. 

Tratamento diferenciado ME/EPP. 

No que diz respeito ao tratamento diferenciado, conforme estabelecido pela Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14 e Decreto Federal nº 
8538/15, sugerimos que os Lotes 01, 02 e 03 sejas exclusivos para empresas ME/EPP, 
sendo os Lotes 04, 05 e 06 para atendimento a ampla concorrência. 

 

Sorocaba, 05 de maio de 2021. 

 

 
WILSON JOSÉ DUARTE DA SILVA 
Chefe do Setor de Materiais e Logística 
 

BRUNO DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA 
Diretor Operacional de Infraestrutura e Logística 



Tr,( "rd SERV¡çO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICíPIO DE SOROCABA. ESTADO DE SÃO PAULO FOI,HA ].

Avenida Pereira da Silva, 1 ,285 - Sta, Rosália - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820 - C.N.P.J.: 71.480,560/0001-39 - LE. 669.573,983,111

FORNECEDOR:L7674 FACIS PRE-MOLDADOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
c.N.P.,f. :35.284.!84/ooot-43 PEDIDO DE COMPRA
ENDERECO :RUA PADRE LARA DE MORAES No. L45 No. 000847 /202L
CIDADE :SOROCABA Data js/tt/zOzt
BAIRRO :VIL.A. HORTENCIA UF: SP CEP: a802027O Processo E0003L /2O2L
INSC.EST. : FONE: 32269200 FAX: 974050979

ITEM QUANT UN ESPECIFICAçÃO PREço UNITARIo PREqO TOTAL

Detalhamento: Arìel de concreto armado cilindrico,
Ponta e Bol"sa, medj-ndo:

- Lado da bolsa:
Diamebro exberno = l-,10 m.

Diametro int.erno = 1,00 m.

- Lado da pont.a:

Diametro externo = 0,97 m,

Diamet.ro interno = o,gl / 0,872 m

REFORCO ESTRUTURÃL COM ÀRMADURA: A armadura prín-
cipal deve ser posicionada de forma a garant.ir aos

cobrimenbos minimos exigidos pela norma NBR 8890,

sendo que as barras transversais da armadura nao

devem afasbar-se enbre si ou das extremidades do

tubo por mais de 150 mm, sendo que na bolsa este

afasEamenEo nao pode ser maior que 50 mm e na pon-

ta ?0 mm, Eendo pelo menos duas espiras em sua ex-

tremidade, As emendas de barras podem ser feitas
por branspasse ou soJ-da, por metodologias que ga-

rantam a conbinuidade da capacidade estruEural do

conjunto.

COBRIMENTO MINIMO DA ARMÀDURÀ: O CObTiMENTO iNTET-

no das armaduras deve ser no minimo de 20 mm ê o

cobrimento externo no minimo de l-5 mm, para os tub

os de diametro nominal ate 600 mm. Para os tubos
com diamebro nominais maiores que 600 mm, o cobri-
menEo interno daa axmaduras deve ser no minimo de

30 mm e o cobrimenLo exEerno no minimo de 20 mm.

obs. o material nao podera ber dala de fabricacao

- Largura do anel = 0,50 m.

- Espessura do anel = 0,05 m

PE 3L/202r - PA 360r/2020 TOTAL

PRAZO DE ENTREGA: AV. COM
LOCAL DE ENTREGA:

CONDIçÓES DE PAGAMENTO:
OBSERVÀEÀO

. CÀMILO ,fULIO, 255 - ITD,IBITI DO PÀCO

RESOL.08/t-5

I I DEACORDO tt
SAAE - SOROCABA DATA FORNECEDOR DATA

OS PRODUTOS E/ OU SERVIÇOS DEVERÃO ESTAR RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM ESTE PEOIDO, SENDO PASSIVO DE DEVOLUçÃO CASO NÁO ATENDAM AS ESPECIFICAçÓES

EXIGIDAS. O NÚMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL. A ADMINISTRAÇÃO NÁO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGA DE

MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDC)



T¡\

FONE

sERVrçO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICíPIO DE SOROCABA - ESTADO DE SÃO PAULO FOIJTIA 2

Avenida Pereira da Silva, 1.285 - Sta. Rosália - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

(15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820 - C.N.P.J.: 71.480.560/0001-39 - LE. 669.573,983.111

FORNECEDORILT6T4 FACIS PRE-MOLÐADOS COMERCIO E SERVTCOS LTDA
c.N.P.,J. 235.284. re+/ooor-¿s PEDIDO DE COMPRA
ENDERECO :RUA PADRE I,ARA DE MORAES No. l-45 No. 000842 /202L
CTDADE : SOROCABA DAI,A 05 / LL / 2O2I
BAÏRRO :VII,A HORTENCIA UF: SP CEP: T8O2O27O Processo EOOO31 /2O2L
INSC.EST. : FONE: 32269200 FAX: 974050979

ITEM QUANT, UN ESPEcIFIcAçÃo PREço UNITARIo PREçO TOTAL

oo2 338, -- 014.0003L

superj"or a 12 (doze) meses na data da enErega no

almoxarifado.
MARCÀ: FÄCIS

0076-0r. ANEL DE CONCRETO CON. REFORCAÐO, 1.10X0.50X0.05 MT

DeEalhamentor Anel de concreto armado conico
Ponba e Bolsa, medindo:

- Lado da bolsa:
Diametro ext.erno = 1,10 m.

Diametro int.erno = 1,00 m.

- Lado da ponta:
DiameEro ext.erno = 0,84 m.

Diametro interno = 0,60 m,

Diametro interno do encaixe = 0,60/0,?5 m

- IJargura do anel = 0,50 m,

REFORCO ESTRUTURAIJ COM ARMADURÀ: A armadura prin-
cipal deve ser posicionada de forma a garant.ir aos

cobrimenEos minimos exígidos pela norma NBR 8890,

sendo que as barras Lransversais da armadura nao

devem afasEar-se entre si ou das ext.remidades do

Eubo por mais de 150 mm, sendo que na bolsa esbe

afasEamenbo nao pode ser maior que 50 mm e na pon-

ta 70 mm, bendo pelo menos duas espiras em sua ex-

tremidade. Äs emendas de barras podem ser feitas
por Lranspasse ou solda. por metodologias que ga-

ranEam a conLinuidade da capacidade esEruLural do

conjunEo.

COBRIMENTO MINIMO DA ARMADURÀ; O cobriment.o inEer-
no das armadurae deve ser no minimo de 20 mm e o

cobrimenLo externo no minimo de 15 mm. para os Eub

os de diamet.ro nominaL ate 600 mm. Para os Lubos

com diametro nominais maiores que 600 mm, o cobri-
menLo interno das armaduras deve ser no minimo de

r.64, 8000 80 .422 , 40

pE 3L/202r - PA 360r/2020
TOTAL

PRAZO DE ENTREGA: ÀV. COM. CAMILO \TULIO, 255 - .JD,IBITI DO PACO
LOCAL DE ENTREGA:

coNDtçóESDEnAGAMENTo. 
REsoL' 0B/Ls

OBSERVÀCAO

SAAE - $OROCABA
.......__._*/ .-/ _ DE ACORDO

DAÌA FORNECEDOR

tt_
DATA

os PRoDUTOS E/ ou sERVIços oEVERÄo EsrAR RlcoRosAMENlE DE AcoRoo coM ESTE pEDrDo, sENDo pAsstvo DE DEV9LUçÃ9 cAso NÁo ATENDAM AS ESpEctFtcAçóEs
EXIGIDAS. o NÚMERO DESTE PEDlDo, OBRIGAToRIAMENTE oEVERÁ coNsrAR No coRpo oA NorA FrscAL. A ADMTNIsTRAÇÂo NÃo sE REspoNSABtLtzA pELA ENTREGA DE
MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES OO CITAÐO NESTE PEDIDO.



lr¡\
IF sERVrçO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO

MUNICíPIO DE SOROCABA. ESTADO DE SÃO PAULO FOLHA 3

Avenida Pereira da Silva, 1.285 - Sta. Rosália - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

FoNE: (15)3224-5810-FAX: (15)3224-5820-C.N.P.J,: 71,480,560/0001-39-1,8.669.573.983.111

FORNECEDOR:t7674 FACïS PRE-MOLDADOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
c"N.p.,r. :35.284.re¿looor-¿s PEDIDO DE COMPRA
ENDERECO :RUA PADRE LARA DE MORAES No. L45 No. 000847 /202L
CIDADE :SOROCABA Dara 05/tt/202r
BAIRRO :VILA HORTENCIA UF: SP CEP: 1,8020270 Processo EOOO31 /202L
INSC.EST. : FONE: 32269200 FAX: 974050979

ITEM QUANT UN ESPEC FrcAçÃo eneço uNrrÁnro PREçO TOTAL

199,0000

305, 0000

67 .262 , O0

22,875,00

003 75,-- PC

30 mm e o cobrimento exEerno no minimo de 20 mm

Obs. O mat.erial nao podera t.er daEa de fabricacao
superior a 12 (doze) meses na data da entrega no

aLmoxarifado.MARCA: FACIS

O14.OOO31.OO??-01 ANEL DE CONCRETO ARMÀDO PÀRA PV, DE= 1,10 / 0,96M

ESPECIFICACAO; Ànel pre moLdado, em concreuo arma

do para base de poco de visita, fundo fechado, em

conformidade com as caracteristicas a seguir;
- Diametro Interno da base: t000mm

- Diamet.ro fnterno da pont.a: 860mm

- Altura: 5?0mm

- Espessura da parede: 50mm

- Espessur da laje de fundo: 60mm

- com duas aberturas (FURos) circulares nas pare-

des no sentido diametral, com diamelro de 2l0mm.

obs, o maLerial nao podera Eer data de fabrícacao
superior a L2 (doze) meses na data da enLrega no

almoxarifado.
M,A,RCA: FÀCIS

CONFORME DESENHO ANEXO N 5L/20L4

L7 0 .559 ,40
PE 3i./2o2r - PA 360r/2020 TOTAL

PRAZO DE ENTREGA: AV. COM
LOCAL DE ENTREGA:

CONDIçOES DE PAGAMENTO:
oBSERVÀCÀO

. CAMII,O,]ULIO, 255 - !TD.IBITI DO PACO

RESOI..08/ls

I I DEACORDO ll-
SAAÊ - SOROCABA DATA FORNECEDOR DATA

OS PRoDUToS E/ oU SERVIÇoS DEVERÃo ESTAR RIGoRoSAMENTE DE AcoRDo coM ESTE PEDIDo, SÉNDo PASSIVO DE DEVOLUçÁo cASo NÃo ATENDAM As ESPECIFICAçOES

EXIGIDAS. O NÚMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL, A ADMINISTRAÇÃO NÁO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGA DE

MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO.



ï;'t tl'
sERVrçO AUTÖNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

MUNICíPIO DE SOROCABA. ESTADO DE SÃO PAULO FOI,HA

Avenida Pereira da Silva, 1.285 - Sta. Rosália - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

j\b
{}

FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820 - C,N.P.J.: 71,480.560/0001-39 - LE. 669.573.983,111

FORNECEDOR:I7674 FACrS PRE-MOLDADOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
c.N.p.,r. :35.284.L84/ooot-43 PEDIDO DE COMPRA
ENDERECO :RUA PADRE LARÀ DE MORAES No. 145 No. 000865 /202L
CIDADE :SORoCABA DaLa L7 /LL/202L
BAIRRO :VILA HORTENCIA UF: SP CEP: L8020270 Processo E00031- /ZOZT
INSC.EST. : FONE: 32269200 FAX: 974050979

ITEM QUANT UN EsPEcrFrcAçÃo PREço UNITARIo PREçO TOTAL

DetalhamenEo: AneI de concreEo armado c{lindrlco
Ponta e Bo1sa, medindo:

- Lado da bolsa

Diametro externo = 1,10 m.

Diametro interno = 1,00 m,

- T,ado da ponta:

Diametro externo = 0,97 m.

DiameLïo inLerno = 0,87 / 0,8?2 m

- Largura do aneL = 0,50 m.

- Espessura do aneÌ = 0,05 m

REFORCO ESTRUTURÃL COM ÄRMADURÃ: A armadura prin-
cipal deve ser posicionada de forma a garantir aos

cobrimentos minimos exigidos pela norma NBR 8890,

sendo que as barras transversais da armadura nao

devem afasbar-se enEre si ou das exEremidades do

Eubo por mais de L50 mm, sendo que na bolsa esLe

afast.amento nao pode ser maior que 50 mm e na pon-

ta 70 mm, Eendo pelo menos duas espiras em sua ex-

tremidade. As emendas de barras podem ser feitas
por transpasse ou solda, por metodologias que ga-

rantam a continuidade da capacidade estrutural do

conj unto .

COBRIMENTO MINIMO DA ÀRMÀDURÀ: O cobrimento inter-
no das armaduras deve ser no minimo de 20 mm e o

cobrimento externo no minimo de l-5 mm. para os tub
os de diamet.ro nominal ate 600 mm. Para os Eubos

com diametro nominais maiores que 600 mm, o cobri-
menEo int.erno das armaduras deve ser no minimo de

30 mm e o cobrimento externo no minimo de 20 mm.

Obs. o maEeria] nao podera t.er data de fabricacao

PE 3t/202r - PA 36OL/2O20 TOTAL

PRAZO DE ENTREGA:
AV

LOCAL DE ENTREGA:
COM. CAMTLO .fULTO, 255 - .JD.IBITI DO PÀCO

coNDrçÓEs DE PAGAMENTO:
OBSERVÄCÀ,O

REsoL. osl15

I -.. _l_ DEAcoRDo tt_
SAAE - SOROCABA DATA FORNECEOOR DATA

OS PRODUTOS E/ OU SERVIçOS DEVERÄO ESTAR RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PASSIVO DE DEVOLUÇÃO CASO NÃO ATENDAM AS ESPECIFICAçÓES

EXIGIDAS. O NÚMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERA CoNSTAR No coRPo DA NoTA FISCAL. A ADMINISTRAÇÃo NÃo sE RESPoNSABILIZA PELA ENTREGA DE

MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO.



ï-J
Y.\

sERVrçO AUTONOMO DE ÁCUn E ESGOTO
MuNtcípto DE soRocABA - EsrADo DE sÃo pAULo FoLHA 2

Avenida Pereira da Silva, 1.285 - Sta. Rosália - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

FONE: (15) 3224-5810 - FAX: (15) 3224-5820 - C, N,P.J.: 71.480.560/0001-39 - LE, 669,573,983,1 1 1

FORNECEÐORzL7674 FACIS PRE-MOLDADOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
c.N.P.,f. :35.284.te+/ooot-+z PEDIDO DE COMPRA
ENDERECO :RUA PAÐRE LARA DE MOR.A'ES No. 1-45 No. 000865 /202t
CIDADE :SOROCABA Ðata L7 /LI/202L
BAIRRO :VILA HORTENCIA UF: SP CEP: L8O2O27O Processo E0003L /202L
INSC.EST. : FONE: 32269200 FAX: 974050979

002

ITEM QUANT. UN ESPECTFTCAçÄO PREçO UNITARIO PREçO TOTAL

1,t2 PC

superior a L2 (doze) meses na data da entrega no

aLmoxarifado.
MARCA: FACIS

014.00031-.0076-01- ANEr, DE CONCRETO CON. REFORCADO, 1.10X0.50X0.05 MT

DetalhamenEo: -Anel de concreto armado conico
Ponta e Bolsa, medindo:

- Lado da bolsa:
Diametro externo = l,l0 m.

DiameEro int.erno = l-,00 m.

- Lado da pont.a:

Díametro externo = 0,84 m.

Diametro interno = 0,60 m.

Diametro inlerno do encaixe = O,60/0,?5 m

- IJargura do anef = 0,50 m

REFORCO ESTRUTURÃL COM ARMADURA: A armadura prin-
cipal deve ser posicionada de forma a garantir aos

cobrimenEos minimos exigidos pela norma NBR 8890,

sendo que as barras transversais da armadura nao

devem afastar-se entTe si ou das extremidades do

tubo por mais de 150 mm, sendo que na bolsa este
afastamentÕ nao pode ser maíor que 50 mm e na pon-

ta 70 mm, tendo pelo menos duas espiras em sua ex-
tremidade. As emendas de barras podem ser feitas
por t.ranspasse ou so1da, por meEodologias que ga-

rantam a continuidade da capacídade estrutural do

conj unto ,

COBRIMENTO MINIMO DA ARMADURA: O cobrimenEo inLer-
no das armaduras deve ser no minimo de 20 mm e o

cobriment.o ext.erno no minimo de 15 mm. para os Eub

os de diametro nominal ate 600 mm. Para os Eubos

com diameEro nominais maiores que 600 mm, o cobri-
mento inEerno das armaduras deve ser no minimo de

164, 8000 26 .697 , 60

PE 3L/202L - ÞA 360r/2020 TOTAL

PRAZO DE ENTREGA: Àv. coM. cAMlrJo ,fuIJ]o, 255 - 'JD.IBITI DO pÀCO
LOCAL DE ENTREGA:

coNDrçoEsDEpAcAMENTo. 
REsoL' 08/1s

oBSERVÀCÀO

SAAE - SOROCABA

I I DEACORDO

DATA FORNECEDOR

tt_
DATA

OS PRODUTOS E/ OU SERVIçOS DEVERÄO ESTAR RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PASSIVO DE DEVOLUÇÃO CASO NÃO ATENDAN4 AS ESPECIFICAçOES

EXIGIDAS. O NÚMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERA CoNSTAR No coRPo DA NoTA FISGAL. A ADMINISTRAçÃo NÃo sE RESPoNSABILIZA PELA ENTREGA DE

MATERIAIS EM LOCAIS OIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO.



-ý.J rl'
sERVrçO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO }1X

FONE

MUNICíPIO DE SOROCABA. ESTADO DE SÃO PAULO FOLHA 3

Avenida Pereira da Silva, 1 .285 - Sta. Rosália - Sorocaba - SP - CEP: 18095-340

(15)3224-5810-FAX: (15)3224-5820-C.N.P.J.: 71.480,560/0001-39-1,E.669.573.983,111

FORNECEDOR:. 17 67 4

C.N.P.,f. ':35.284
FACIS PRE-MOLDADOS COMERCIO E SERVTCOS LTDA

re4 / oooL- 43 PEDIDO DE COMPRA
No. L45 No. 000865 /202L

DaÈa L7 /rL/2021,
SP CEP: L8O20270 Processo EOO03I /202L

FAX:974050979

ENDERECO :RUA PADRE LARA DE MORAES

CIDADE :SOROCABA
BAIRRO :VILA HORTENCIA UF
INSC.EST. : FONE: 32269200

ITEM QUANT UN ESPECTFTCAçÃO PREçO UNITÁRIO PREçO TOTAL

PC

30 mm e o cobrimento externo no minimo de 20 mm

Obs. O material nao podera ter data de fabricacao
superior a 12 (doze) meses na daLa da entrega no

al-moxari fado .

MARCA: FACIS

O14.OOO31-.0077-01 ÀNEL DE CONCRETO ARMADO PÀxÂ PV, DE= 1,L0 / 0,96M

ESPECIFICÀCAO: Anel pre moldado, em concreto arma

do para base de poco de visita, fundo fechado, em

conformidade com as caracteristicas a seguir:
- Diametro Inberno da base: 1000mm

- Díametro Interno da ponta: 860mm

- Altura¡ 57omm

- Espessura da pareder 50mm

- Espessur da laje de fundo: 60mm

- com duas aberturas (FURos) circufares nas pare-

des no sentido diametral, com diametro de 2l-0mm.

coNFoRME DESENHO ÀNEXO N sL/20L4

obs. o materj"aL nao podera Eer daca de fabricacao
superior a l-2 (doze) meses na daca da entrega no

almoxarifado.
MARCA: FÀCIS

199. 0000

30s,0000

22 .2SA . OO

7 .62s , 00

56 . 610, 60
PE 3L/202r - PA 360L/2020 TOTAL

003

PRAZO DE ENTREGA: Àv. coM
LOCAL DE ENTREGA:

CONDIçOES DE PAGAMENTO:
OBSERVÀCÀO

. C-AIVIILO .JULTO, 255 - JD.IBITI DO PACO

RESOL.08/1s

I l_ DEACORDO tt
SAAF . SÔRÔC,AB,A DATA FORNECEDOR DATA

OS PRODUTOS E/ OU SERVIçOS DEVERÃO ESTAR RIGOROSAMENTE OE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PASSIVO DE DEVOLUçAO CASO NÂO ATENDAM AS ESPECIFICAçÔES

EXIGIDAS- O NÚMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERA CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL. A ADMINISTRAçÃO NÃO SE RESPONSABILIZA PELA ENTREGA DE

MATERIAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITADO NESTE PEDIDO.
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. pisÕr lntÊrlr¿vados {t{atural ou C*lorid*}
r PÕ*tfiF - Msurðes * &4arçss * piqilctes

¡ Tr¡h*s de f,oneretu - tån*le,tä$

f{ua Fad¡e Läj'ä de ftjsråe$, t:i5 * ü[F: 1&.*20.'27ú * $nr*cnbs

ctì'JPi 3*.1Ë4,1"S4/0t1û1^41 * l*5ðr. Ë$r, 7s*"30:¡""rs$.1.1*

www:faciç.cor*"1¡r * Ë-rnall: ve¡du*&facit",çsfì,hr
lrrv 1 riýról \ liûri'dÉr¡á¡l*å \ Tlffibrädo F.1{¡sÿ¡è

;F#{15:r
;F#rs$ pRÉ-M*räÅÞÕs CüMfftCn Ë sËRVlçÐ$ LTnÅ-

LÕTE s " Añ,rpLÁ eou*t}*RÉHcl¿

LÕTË å* Á¡rlFL,å *gNeonn*¡¡ct*

* VÅtçR tFgRTÅS# P** H$$å äMFRHSA É *E ng äål,l?S,00 {ñux*ntn* e vinte s sêts r*il, renfo e ses**nta
røais|"

Lneal d* enir*ga: AvenÍds tomerdsd*r Csrnilc Jrllier. nùãåS, Jardim lbiti ds Façs; tcf¡rme, Ëdital.
Cænd. paçaments: conf. edital - 30 {trintå} dias *¡:rrid** {Énnco do Brasil - ã9. t1*1-4, c&; 7401$-5};

ÿrxzç d* ên{r*ga; **nf. edital - 3* {ttinfa} di*s ûÕrridcç;

Validade ela pr*pn*ta: **nf. editsl- ä0 {**ss*nt*}dia* eorriel*s;
Fret*: inclus¡¡;

lmp*stos: inclu*ss.

neçiarpm*c que ss *erviços cf*rtados åt*ndem tÕdås åfi sgpe*ifi*açÕe* *xigid** ns edital e $eus anexo$.
Ss pr,eço* apre**ntado* contemplam tcdos üs srrslÕs e desperas diretas s indiretas relacionadas'{sm ü integr*l
f*l**cinrent* do objet*, c*ma i:npcet*s, tåXå*, tr¡but*s, ft&te, s6$urÕ, ambalagæn$1 er:rçärgËå trabalhi*tss e

i:l*vldenciåriog e outr*g gu* porventurå possårn úosrrer.
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*sr {1f} 33ä6-s?ßS

Ír5J â9s04"231S

Itçm ËspgËtrrËåcÅç ro na"¡arn l¡lârrä Lln. ûua*t. äS Unlt RË Totål

01

Åf'¡Éts üE süN*aETa t*hfi*t
RgrsRçÅns ,!,1$ x ü,60 x ü,üsl|rl Fací* Feças 3S& R$ 1p$,$r R$ 67.äA?,ût

ûsãnt. ÊS Untt.ttÃrtr, Espgøÿr*åçA$ þs ÕþJËTÕ flfarca U*. RS Tôtat

01 FåÈi.* Feçes "tÉ &$ 30å,üÕ R$ å3,87S,**
At'{åg üg $ÕNüRËTÐ ÅRttrtÅÞÕ p,&ftÅ

PV, nff * 1,-lS/ü,Ê6ftl



flr€ã-ü0s$6 {sr}
üß*s-sffiË {fir}

ffd5lfÊd Õlr(rquJ|1. \ fstÉrft}utâi \ lsr}g \ sð$
fffffiññTirQffiËffiHñ l1;*u.t-g * rq'urÕ1'ã13e*"rvr¡1Å/.E

8ïI'üéf',tüf'ss¿ ^t*3-¿tçL|t * cs-Tså0/ÿEr'þâ¿'5f rdNS

ri$ ^ €qe)çros * ü¿X-üãU"*T:dl} ^ çÿT '*åsr*l1u *P Prs'l srp*d tît1l,

T8-Ë6ç'90¿'.¿ÿ$ ;id)
dåldã$ år$'rû6'ãT :Ðä

Jr}}äJIü

$ðr{3ups ËìJ*qlv *J!çr
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{¡q' $ffi 'slss}Ðsslrso :llplu-r*)

õâ-tS 'tçü'tfü Cdt'd$-dSS g-?Sf'Ë*$"fi Sil '$epuäÂ #p ðlnsluä$ð.rda; '*p**** 'or*¡äsrq 'x$¡u***r;r*#åqH s$¡¡ËÍ

:at*sdðJd s ç¡p¡tt¿<rp op e¡nlËu!*** a¡ed ¡anç*uods?¡ sF ÊÕp*g

'rfl 11 S$årÅäãs 3 ürlur'1¡o) SoavglotÂl-3üd
$8lq*u*3 - 0ìâr?u0ï ðp $sQnJ *

sa¡*nb1¡ * $r?;syg * såç.¡n#ÿ{ - sä}s*d r
{çBlJçlçf n0 lBrnlnf*} sçFaÂerlrûìul sÐrld *

pl0lld - ttl^$Iîll " $fJpeci ülnÐ r
9ÐlqpJaPuV EoJlfU - St$stJ r

pl$äc * e{;.¡ålsl} * o$*¡ ¡d ¡a*y r
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